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tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto: Nº 05/2024 – fiSP. Do oB-
JEto Do tERMo ADitivo: o presente termo aditivo tem como objeto 
a supressão de valores e renovação de prazo para prestação de serviços 
comuns de engenharia, pautados na manutenção e reforma de prédios 
desta secretaria de segurança Pública e defesa social do estado do Pará - 
segUP/Pa, referente ao contrato nº 05/2024 - fisP. da sUPressÃo: fica 
suprimido o valor de r$3.000.000,00 (três milhões reais) que corresponde 
a 60% do valor do contrato original. em sendo assim o termo aditivo pas-
sará de r$5.000.000,00 (cinco milhões reais) para r$2.000.000,00 (dois 
milhões reais), após a supressão. da ProrrogaÇÃo: fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 27/03/2025 à 26/03/2026, o prazo de 
vigência contratual. - lUciaNa cUNHa da silva, diretora e ordenadora 
de despesas do fundo de investimento de segurança Pública/fisP - cris-
tiaNo MeNdoNÇa Novaes - coNstrUtora siNarco ltda.

Protocolo: 1180982
3º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 062/2022-SEGuP/PA
Processo: 2021/1366105
exercício: 2025
origem: tem origem no Pregão eletrônico n° 033/2022 - segUP/Pa, e tem 
por fundamento
legal no art. 57, inc. ii, da lei federal n°8.666/93.
objeto: a prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
com início a contar de 01/04/2025 e término em 31/03/2026.
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 107/2025- coNJUr/segUP.
data da assinatura: 25/03/2025.
dotação orçamentaria: 06.181.1510.8838 - realização de Missões do gru-
pamento aéreo e fluvial, fontes: 01500000001, Natureza: 339033
contratada: Helifor coMÉrcio e serviÇos aeroNáUticos ltda - Me.
cNPJ: 11.235.859/0001-04
endereço: rua sertidão Montenegro, nº 270 , Hangares 05 e 06, bairro: 
siqueira, fortaleza-ce .
ordenador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1181037

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

RESoLução Nº 494/2025-coNSEP
eMeNta: aprovação do regimento interno do comitê de gestão integrada 
de atenção à saúde dos servidores de segurança Pública e defesa social 
- cogessP.
o conselho estadual de segurança Pública/coNseP, no uso das atribuições 
legais conferidas pela lei nº 7.584/2011, com alterações da lei nº 8.906/19, 
juntamente com a resolução nº 351/18-coNseP, de 13/12/2018, homo-
logada pelo decreto estadual nº 315/19, de 20/09/2019 e resolução nº 
408/2020-coNseP, de 21/10/2020, homologado pelo decreto estadual nº 
1.465, de 12/04/2021, ambas do regimento interno do coNseP.
coNsideraNdo a Portaria nº 005/2023-coNseP, designando 
representantes da segUP/Pa, PMPa, PcPa, cbMPa, seaP, PcePa e 
detraN/Pa, para comporem o comitê de gestão integrada de atenção à 
saúde dos servidores de segurança Pública e defesa social - cogessP;
coNsideraNdo que a criação do regimento interno do comitê de ges-
tão integrada de atenção à saúde dos servidores de segurança Públi-
ca e defesa social - cogessP, está previsto no art. 3º da resolução nº 
194/2012-coNseP;
coNsideraNdo que a Minuta do regimento interno do comitê de gestão 
integrada de atenção à saúde dos servidores de segurança Pública e de-
fesa social - cogessP, foi apresentada pelo cel qobM eduardo celso da 
silva farias, na época, coordenador-geral do cogessP.
coNsideraNdo o Parecer/voto apresentado pelo exmo. dr. João Paulo 
carneiro gonçalves lédo, subdefensor Público-geral do estado - conse-
lheiro suplente do coNseP, e aprovado por unanimidade dos conselheiros 
presentes na 391ª reunião ordinária do coNseP, realizada no centro inte-
grado de comando e controle, em 20 de março de 2025.
resolve:
art. 1º - aprovar o regimento interno do comitê de gestão integrada de 
atenção à saúde dos servidores de segurança Pública e defesa social - 
cogessP, na forma descrita no anexo desta resolução.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém - Pa, 25 de março de 2025.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
ANExo
(RESoLução Nº 494/2025-coNSEP)
regimento interno do comitê de gestão integrada de atenção à saúde dos 
servidores de segurança Pública e defesa social - cogessP
1. cAtEGoRiA E fiNALiDADE
art.1º. o comitê de gestão integrada de atenção à saúde dos servidores 
de segurança Pública e defesa social - cogessP, órgão colegiado, vin-
culado ao conselho estadUal de segUraNÇa Pública, e criado pela 
resolução resolução nº 194/12 do conselho estadual de segurança Pública 
- coNseP, publicada em doe nº 32240, de 13/09/2012, além da criação 
no estado do Pará o Programa saúde do servidor — ProsaUserv tem 
por finalidade estabelecer as ações preventivas e de assistência à saúde 
biopsicossocial, no âmbito do sieds;
Parágrafo único: são consideradas linhas de ações do ProsaUserv:
I - Incentivar o atendimento odontológico de prevenção, profilaxia e restau-
ração bucal do respectivo público, pelo atendimento odontológico móvel;
ii - Propor a realização de exames médicos periódicos anuais;

III - Realizar mapeamento da qualidade de vida (social, profissional, psi-
cológica e saúde), das condições de trabalho dos profissionais das Institui-
ções da segurança Pública e defesa social do estado do Pará;
iv - levantar dados sobre as queixas, lesões agudas e sequelas que pos-
sam estar relacionadas à atividade profissional, através de entrevistas e 
preenchimento de formulários tipo questionário, com acompanhamento de 
fisioterapeuta;
v - realizar o atendimento nutricional e orientações quanto à reeducação 
alimentar dos servidores do sieds;
vi- elaborar informações, relatórios e pareceres sobre assuntos de sua 
competência;
vii - desenvolver ações de prevenção de acidente do trabalho e doenças 
relacionadas ao trabalho.
art. 2º. tem como missão acompanhar, supervisionar e propor diretrizes 
referentes às ações de saúde, qualidade de vida e valorização dos pro-
fissionais de segurança pública e defesa social, através do Programa de 
saúde do servidor - ProsaUserv.
2. EStRutuRA REGiMENtAL
art. 3º. o comitê de gestão integrada de atenção à saúde dos servidores 
de segurança Pública e defesa social - cogessP constituir-se-á por 07 
(sete) membros, titulares e suplentes, representantes de todos os órgãos 
do sieds, preferencialmente ligados à saúde biopsicossocial e tem a se-
guinte composição:
i - 01 (um) representante da PMPa;
ii - 01 (um) representante do cbMPa;
iii - 01 (um) representante da PcPa;
iv - 01 (um) representante da Pce-Pa;
v - 01 (um) representante da segUP-Pa;
vi - 01 (um) representante da seaP-Pa;
vii - 01 (um) representante detraN-Pa.
§1º - os representantes acima referidos serão indicados pelas respectivas 
instituições, em gozo de seus direitos estatutários.
§2º - os atos de designação serão realizados por Portaria do coNseP, 
após indicação das instituições integrantes do sieds .
§3º - as funções exercidas pelos membros do comitê de gestão integrada 
de atenção à saúde dos servidores de segurança Pública e defesa social - 
cogessP são considerados de relevante interesse público.
art 4º - em caso de impedimento, poderão os membros das instituições 
integrantes do sieds, formalizarem, por escrito, junto ao secretario es-
tadual de segurança Pública, a indicação de seus substitutos/suplentes, 
certo que a mesma terá validade exclusivamente durante o período em que 
vigorar tal impedimento.
§1º. as indicações dos integrantes do comitê serão realizadas mediante 
documento formal à secretaria estadual de segurança Pública do estado 
do Pará pelas instituições envolvidas.
§2º. o representante do comitê de gestão integrada de atenção à saúde 
dos servidores de segurança Pública e defesa social - cogessP, titular 
ou suplente, exercerá a coordenação do comitê de saúde - cs, e, na sua 
ausência, a coordenação será exercida pelo suplente eleito pelo comitê.
§3º. os representantes terão mandato de 02 (dois) anos, permitida 01 
(uma) recondução, sendo substituíveis ad nutum a pedido das instituições 
que os indicaram; por conduta inadequada às finalidades do PROSAUSERV.
3. coMPEtêNciAS
art. 5º. o cogessP tem as seguintes competências:
i - compete ao coordenador do cogessP :
a) abrir, suspender e encerrar os trabalhos;
b) determinar a leitura da ata anterior, submetendo-a à aprovação do co-
gessP;
c) colocar em discussão e votação as matérias constantes da ordem do dia;
d) representar o comitê de gestão integrada de atenção à saúde dos 
servidores de segurança Pública e defesa social - cogessP em todos os 
atos necessários;
e) encaminhar ao conselho deliberativo - cd, recomendações, propostas 
e pareceres;
f) convocar qualquer membro do corpo funcional da cogessP, mediante 
aprovação prévia da maioria simples dos integrantes do comitê, para pres-
tar subsídios ou informações pertinentes à ordem do dia.
ii - compete ao membro do comitê de gestão integrada de atenção à 
saúde dos servidores de segurança Pública e defesa social - cogessP:
a) Manifestar-se sobre a condução dos trabalhos;
b) apreciar a leitura da ata anterior, sendo-lhe facultado aprová-la ou não. 
Em caso de não aprovação, que sejam devidamente justificadas, funda-
mentando as suas razões;
c) discutir as matérias constantes da ordem do dia e deliberar sobre as 
mesmas;
d) fazer recomendações, elaborar propostas e emitir pareceres para apre-
ciação do comitê de gestão integrada de atenção à saúde dos servidores 
de segurança Pública e defesa social - cogessP;
e) Propor e votar sobre convocação de qualquer membro do corpo funcio-
nal do comitê de gestão integrada de atenção à saúde dos servidores de 
segurança Pública e defesa social - cogessP, para prestar subsídios ou 
informações pertinentes à ordem do dia;
f) Propor inclusão de assuntos para discussões e deliberações, em até 07 
(sete) dias antes das reuniões, por qualquer meio de comunicação, inclu-
sive eletrônico;
g) solicitar a retirada de matéria de pauta, desde que aprovada pela maio-
ria dos presentes;
h) solicitar vistas, apenas uma vez, devendo a matéria ser reapresenta-
da na reunião ordinária seguinte ou em reunião extraordinária em data 
anterior à próxima reunião ordinária, conforme aprovação da maioria dos 
membros do comitê;
i) fazer sua declaração de voto constar em ata.
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4. RESPoNSABiLiDADES / AtRiBuiçÕES
art.6º. o cogessP deliberará, por maioria simples de voto, com quórum 
mínimo de 04 (quatro) componentes, cabendo ao coordenador, além do 
voto pessoal, também o voto de desempate.
i - baseado em calendário previamente aprovado, o comitê de gestão in-
tegrada de atenção à saúde dos servidores de segurança Pública e defesa 
social - cogessP realizará 01 (uma) reunião bimensal ordinária, podendo 
ser realizadas reuniões extraordinárias quando convocadas pelo coorde-
nador, por sua iniciativa ou mediante proposta subscrita por qualquer de 
seus componentes;
ii - as matérias deliberadas por voto somente poderão ser reapresentadas 
com aprovação prévia, por escrito, da maioria dos membros do comitê;
iii - os proponentes das matérias terão, no máximo, 10 (dez) minutos 
para encaminhar suas considerações;
iv - a solicitação de vistas somente poderá ser exercida uma única vez por 
assunto em pauta.
5. DiSPoSiçÕES GERAiS
art. 7º caberá ao comitê de gestão integrada de atenção à saúde dos 
servidores de segurança Pública e defesa social - cogessP dirimir sobre 
os critérios para as reuniões, propostas de pautas, confecção de documen-
tos e seus respectivos prazos, bem como:
a) convocar, por determinação do coordenador do cogessP, as reuniões 
ordinárias e extraordinárias;
b) receber e encaminhar as propostas dos membros do cogessP para 
apreciação nas reuniões, em até 05 (cinco) dias úteis antes das reuniões 
do coNseP;
c) encaminhar aos componentes do comitê de gestão integrada de aten-
ção à saúde dos servidores de segurança Pública e defesa social - co-
gessP a agenda contendo os assuntos a serem tratados na reunião; em 
até 03 (três) dias úteis antes das reuniões;
d) emitir ata das reuniões realizadas, contendo as deliberações em seu 
âmbito de competência, pareceres e/ou recomendações do comitê após 
aprovação dos membros do comitê.
e) as atas serão encaminhadas a cada membro em até 05 (cinco) dias 
úteis após as reuniões;
f) O envio de qualquer sugestão ou retificação dos termos constantes na 
ata deverá ser encaminhada em até 03 (três) dias úteis após o recebimen-
to desta pelo mesmo meio que foi enviada;
g) após o período de revisão, as atas serão atualizadas, conforme neces-
sário e, em seguida, arquivadas oficialmente.
art.8º. a agenda de reunião e os respectivos relatórios de gestão bem 
como a documentação referente às matérias a serem votadas, deverão 
ser encaminhados aos componentes do comitê de gestão integrada de 
atenção à saúde dos servidores de segurança Pública e defesa social - 
cogessP, no mínimo 05 (cinco) dias úteis antes da reunião.
art.9º. as decisões do comitê de gestão integrada de atenção à saúde dos 
servidores de segurança Pública e defesa social - cogessP estão limita-
das às enquadradas na legislação em vigor, nos regulamentos de saúde e 
previstas no presente regimento interno.
art.10º. os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste regi-
mento serão resolvidos pelo conselho estadual de segurança Pública do 
Pará - coNseP.
belém - Pa, 25 de março de 2025.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1180979
PoRtARiA Nº 003/2025-coNSEP
o Presidente do conselho estadual de segurança Pública (coNseP), no 
uso das atribuições legais, conferidas pela lei estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro 2011, com alterações da lei estadual nº 8.906, de 06 de novem-
bro de 2019; resolução nº 351/2018-coNseP, de 12 de dezembro de 2018 
- regimento interno do conselho estadual de segurança Pública e defesa 
social (coNseP), homologada pelo decreto estadual nº 315, de 20 de se-
tembro de 2019, e resolução nº 408/2020-coNseP, de 21 de dezembro de 
2020, homologada pelo decreto estadual nº 1.465, de 12 de abril de 2021;
coNsideraNdo os recursos do fundo Nacional de segurança Pública aos 
estados e distrito federal, assegurados no inciso i do art. 7º da lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018;
coNsideraNdo que no estado do Pará, o fundo estadual de segurança 
Pública e defesa social - fesPds foi instituído pela lei nº 8.906, de 06 de 
novembro de 2019;
coNsideraNdo a comissão técnica de acompanhamento, Monitoramen-
to e avaliação - ctaMa, criada pela resolução nº 397 e homologada pelo 
decreto nº 1.139, de 09/11/2021, instituída no âmbito do conselho esta-
dual de segurança Pública com a missão de acompanhar e monitorar os 
recursos do fesPds.
resolve:
art. 1º - designar os Membros da comissão técnica de acompanhamen-
to, Monitoramento e avaliação - ctaMa - biênio 2025/2026, na forma 
do disposto no § 1º do art. 1º da resolução nº 397/2020-coNseP, de 
10/09/2020, homologado pelo decreto nº 1.139, de 09/11/2020 publicado 
em Diário Oficial nº 34.999, de 10/11/2020, pelos seguintes membros:
i - coordenador-geral: Marcelo silva de freitas - conselheiro titular - re-
presentante da sociedade Paraense de defesa dos direitos Humanos/sddH;
ii - coordenador-adjunto: lUiz victor alMeida de araúJo - conselheiro 
titular - representante da ordem dos advogados do brasil - seção Pará;
iii - secretário: Joel alves batalHa - conselheiro titular - representan-
te das Entidades de Profissionais de Segurança Pública do Sistema Estadu-
al de segurança Pública e defesa social.
art. 2º - o relatório anual de atividades da ctaMa será encaminhado ao Pre-
sidente do coNseP no primeiro trimestre do ano seguinte a sua instalação.

Parágrafo único - o relatório anual de atividades do ctaMa deverá ser tom-
bado em processo, apresentando pelo coordenador(a)-geral em sessão do 
colegiado, apreciado e julgado pelo Plenário, após parecer do seu relator.
art. 3º - está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
belém, 25 de março de 2025.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 1180965
tERMo DE DoAção Nº 2025/2
Processo: 2024/574465
doadora: secretaria de estado de segurança Pública e defesa social
recebedor: Prefeitura Municipal de Novo repartimento
objeto: coletes balísticos
data: 20/02/2025
assinaturas: UalaMe fialHo MacHado - secretário de estado de segu-
rança Pública e defesa social e valdir leMes MacHado - Prefeito do 
Município de de Novo repartimento
tERMo DE DoAção Nº 2025/3
Processo: 2024/886207
doadora: secretaria de estado de segurança Pública e defesa social
recebedor: Prefeitura Municipal de cametá
objeto: coletes balísticos e radio transceptor
data: 20/02/2025
assinaturas: UalaMe fialHo MacHado - secretário de estado de se-
gurança Pública e defesa social e victor correa cassiaNo - Prefeito 
do Município de cametá
tERMo DE DoAção Nº 2025/5
Processo: 2024/1353067
doadora: secretaria de estado de segurança Pública e defesa social
recebedor: guarda Municipal de belém
objeto: coletes balísticos
data: 20/02/2025
assinaturas: UalaMe fialHo MacHado - secretário de estado de segu-
rança Pública e defesa social e eleN saNdra de Melo MoNteiro - guar-
da Municipal de belém

Protocolo: 1181108
..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE SuBStituição DE fiScAL Nº 51/2025 – 
ccc: MaNter o sd PM rg 46483 gabriel deMes goNÇalves, como 
fiscal do contrato de locação de imóvel nº 038/2014 – CCC/PMPA, 
celebrado entre a PMPa e a sr. renato freitas furtado Neto; NoMear o 
teN cel qoPM rg 29185 PaUl sHaft da costa loPes, em substituição 
ao TEN CEL QOPM RG 21125 LUCIANO MORAIS FERREIRA, como fiscal 
suplente do contrato; registre-se, publique-se, cumpra-se; belém/Pa, 24 
de fevereiro de 2025; saNdro WagNer de aNdrade do carMo – cel 
diretor de apoio logístico

Protocolo: 1180919
PoRtARiA DE NoMEAção DE fiScAL Nº 52/2025 – 
ccc: NoMear o teN cel qoPM rg 24975 Márcio cUNHa goMes, na 
função de fiscal titular do contrato administrativo nº 024/2025-PMPA, 
celebrado entre a PMPa e a empresa PlaNeta food ltda.; registre-
se, publique-se, cumpra-se; belém/Pa, 24 de março de 2025; saNdro 
WagNer de aNdrade do carMo – cel diretor de apoio logístico

Protocolo: 1180935
PoRtARiA DE SuBStituição DE fiScAL Nº 53/2025 – 
ccc: MaNter o cb PM rg 42898 tiago coNceiÇÃo do NasciMeNto, 
como fiscal do contrato de locação de imóvel nº 001/2012 – CCC/PMPA, 
celebrado entre a PMPa e a empresa volUs tecNologia e gestÃo de 
beNefÍcios ltda; NoMear o teN cel qoPM rg 29185 PaUl sHaft da 
costa loPes, em substituição ao teN cel qoPM rg 21125 lUciaNo 
MORAIS FERREIRA, como fiscal suplente do contrato; Registre-se, 
publique-se, cumpra-se; belém/Pa, 25 de fevereiro de 2025; saNdro 
WagNer de aNdrade do carMo – cel diretor de apoio logístico

Protocolo: 1180940
PoRtARiA DE NoMEAção DE fiScAL Nº 50/2025 – 
ccc: NoMear a sUb teN qPMP-1 rr rg 14880 geaN Pierre rebelo 
BECKMAN, na função de fiscal titular do instrumento substitutivo de 
contrato administrativo nº 2025.260101Ne002306, celebrado entre a PMPa 
e a empresa Norte saúde HosPitalar ltda.; registre-se, publique-se, 
cumpra-se; belém/Pa, 25 de março de 2025; WaNdersoN aNtUNes dos 
reis – MaJ chefe do centro de compras e contratos

Protocolo: 1180899
PoRtARiA DE NoMEAção DE fiScAL Nº 49/2025 – 
ccc: NoMear a sUb teN qPMP-1 rr rg 14880 geaN Pierre rebelo 
BECKMAN, na função de fiscal titular do instrumento substitutivo de 
contrato administrativo nº 2025.260101Ne002307, celebrado entre a PMPa 
e a empresa ifs NasciMeNto & cia ltda ePP.; registre-se, publique-se, 
cumpra-se; belém/Pa, 25 de março de 2025; WaNdersoN aNtUNes dos 
reis – MaJ chefe do centro de compras e contratos

Protocolo: 1180884


